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1. INTRODUÇÃO  
  
O presente memorial é parte integrante do Projeto de Reforma da Cobertura da agencia da 

Receita Federal em Itacoatiara – AM, que está localizada na Avenida Parque, 833 - Centro, 

Itacoatiara - AM, tem como objetivo a definição das especificações básicas a serem seguidas 

pela empresa construtora. Abrange os seguintes desenhos:  

  

  

PROJETO ARQUITETÔNICO:  

  

• ITAC-ARQ-PR01- Planta Situação / Locação.pdf  

• ITAC-ARQ-PR02- Planta baixa – À revitalizar pintura.pdf  

 

  

Os serviços deverão ser executados seguindo-se rigorosamente as normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), das concessionárias locais, do código de obras 

da Prefeitura e as recomendações do Ministério da Fazenda.  

  

Nenhuma mudança poderá ser feita sem o expresso consentimento do projetista, seja de 

especificação ou outra qualquer que possa afetar as definições do projeto.  

  

Consideramos como similar o produto de outro fabricante que apresente as mesmas 

características técnicas, que seja fabricado com os mesmos materiais básicos, e que esteja 

rigorosamente dentro das prescrições normativas da ABNT, ficando a critério, e sob a 

responsabilidade da Fiscalização, aprovar, autorizar ou aceitar, toda e qualquer mudança das 

especificações aqui apresentadas, sem o conhecimento do projetista.  

  

A lista de materiais apresentada deverá ser acrescida ou corrigida pelo construtor responsável 

pela execução da obra.  

  

2. MEMORIAL DESCRITIVO  

  

2.1 CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS AO CONTRATO DE EXECUÇÃO:  

Define-se como CONTRATANTE a Superintendência Regional da Receita Federal do 

Brasil – 2° Região Fiscal e como CONTRATADA a empresa executora da obra. Define-se 
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como FISCALIZAÇÃO, o agente da SRRF02 responsável pela verificação do cumprimento 

dos projetos, normas e especificações gerais dos serviços a serem executados.  

  

A FISCALIZAÇÃO, exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou 

de seus agentes e prepostos. A CONTRATADA se comprometerá a dar à FISCALIZAÇÃO, no 

cumprimento de suas funções, livre acesso aos locais de execução dos serviços, bem como 

fornece todas as informações e demais elementos necessários.  

  

Cabe às LICITANTES fazer, com a devida atenção, minucioso estudo, verificação e 

comparação de todos os projetos fornecidos, detalhes, especificações e demais componentes 

integrantes da documentação técnica fornecida pelo CONTRATANTE para a execução da 

obra.  

  

A CONTRATADA deverá manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos desenhos de 

todas as partes da obra. Esses desenhos estarão prontos para serem examinados a qualquer 

momento pela FISCALIZAÇÃO e por toda e qualquer pessoa autorizada pela mesma.  

  

A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram 

alterações em relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar à CONTRATANTE um 

conjunto completo de plantas de “As Built” – em meio magnético para AUTOCAD 2000 ou 

superior e uma cópia de cada projeto plotada em papel sulfite.  

 

A CONTRATADA será responsável pelo recebimento e pela inspeção dos materiais e 

equipamentos, conforme normas vigentes, projetos e demais especificações técnicas. Não 

será permitido manter no recinto da realização dos serviços qualquer material em desacordo 

com o especificado e ou recusado pela FISCALIZAÇÃO.  

  

Para qualquer serviço mal executado, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de modificar, 

refazer, substituir da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato 

acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem 

extensão do prazo para conclusão da obra.  

  

A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos 

entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas.  

  

Antes do recebimento final da obra, as galerias, as coberturas, os arruamentos, as calçadas 

e demais áreas ocupadas pela CONTRATADA, relacionadas com a obra, deverão ser limpas 

de todo o lixo, excesso de material, estruturas temporárias e equipamentos. As tubulações, 

valetas e a drenagem deverão ser limpas de quaisquer depósitos resultantes dos serviços da 

CONTRATADA e conservadas até que a inspeção final tenha sido feita.  

  

Em caso de necessidade de revalidação da aprovação dos projetos, esta será de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

  

Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e 

adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme 

previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais 

dispositivos de segurança necessários. Todos os operários, empregados da empresa ou 
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subcontratados deverão estar convenientemente fardados, onde conste o nome da empresa, 

portar equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc., 

crachá de identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou função, 

retrato do empregado, assinatura sobre carimbo, do responsável pela empresa. A não 

obediência acarretará o impedimento do acesso do empregado ao local da obra, bem como, 

se encontrado sem a vestimenta e equipamentos de segurança adequados, a sua imediata 

retirada do local da obra.  

  

Nenhuma alteração de projeto, seja de especificação, ou outra qualquer, que possa afetar o 

dimensionamento das instalações definidas, será executada sem autorização prévia do 

projetista.  

  

2.2 SERVIÇOS  

  

O Projeto Básico e Executivo, apresentado em sua versão definitiva por meio das 

plantas anexas, foi elaborado com o objetivo de atender às necessidades da Agência da 

Receita Federal do Brasil em Itacoatiara/AM.  

A cobertura da edificação apresenta condições insatisfatórias, resultantes da 

antiguidade do prédio e da ausência de manutenção preventiva ao longo dos anos. Constatou-

se a presença de telhas trincadas, rufos metálicos soltos e sem vedação adequada, 

ocasionando infiltrações e comprometendo a proteção da edificação contra a ação da água 

pluvial. 

Diante desse diagnóstico, o projeto prevê a substituição integral dos elementos 

deteriorados, bem como as adequações necessárias para restabelecer a funcionalidade, a 

proteção contra infiltrações e a durabilidade da cobertura, em conformidade com as 

especificações técnicas e normas vigentes. O projeto prevê:  

 

• Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para telha 

termoacústica. 

 

• Telhamento com telha metálica termoacústica, revestimento em telha trapezoidal nas 

duas faces com espessura de 0,50 mm cada;  

  

• Instalação de rufo galvanizado na cobertura mantendo arquitetura existente;  

  

• Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes comerciais, inclusive estrutura 

bidirecional;  

 

• Remoção e Reinstalação de luminárias 

 

• Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos.  

  
Belém (PA), 09 de outubro de 2025.  

 

 (Assinado e datado digitalmente) 

Luiz Carlos Pinto dos Santos 
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